
Projeto de Decreto Legislativo Nº 92/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã 
Itapeviense à Sra. Sueli Aparecida Fávaro, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, D E C R E T A:

Art. 1o Fica concedido o Título de Cidadã Itapeviense à Sra. Sueli Aparecida Fávaro. 

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhoras vereadoras,
Senhores Vereadores.

Sueli Aparecida Fávaro, nascida em 13 de julho de 1962, na cidade de Dracena, 

Estado de São Paulo, é brasileira de nascimento e reside há décadas em Itapevi, no 

endereço situado à Rua Eduarda Rios Trevisan, nº 88, Vila Lícia. Ao longo de sua vida, 

dedicou-se à educação e ao desenvolvimento social da comunidade itapeviense, 

tornando-se referência em seu campo de atuação.

Formada em Biologia pelas Faculdades Adamantinenses Integradas, Sueli 

também é pós-graduada em Gestão Escolar e Empreendedorismo Social pela 

Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP. Sua formação sólida, aliada à 

sensibilidade social e ao compromisso com a educação, fez dela uma das mais 

respeitadas educadoras do município.

Iniciou sua carreira como professora no CEFAM – Centro de Formação e 

Aperfeiçoamento do Magistério, passando posteriormente a exercer a função de 

coordenadora pedagógica na Escola Estadual CENE, em Tupi Paulista – SP. Em 2002, 

assumiu o cargo de Professora Titular de Biologia na Escola Estadual Padre Romeu 

Mecca, onde atuou até 2020. No mesmo ano, também assumiu o cargo de diretora titular 

da Escola Estadual Eliana Andrés Almeida Souza, função que exerce com dedicação até 

os dias atuais.

Durante sua trajetória profissional, a professora Sueli contribuiu diretamente para 

a formação pessoal, intelectual e cidadã de mais de 25.000 alunos, especialmente das 

comunidades do Jardim Portela, Jardim São Carlos e Parque Suburbano, regiões de 

grande relevância social em Itapevi.
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Além de sua atuação administrativa e pedagógica, é idealizadora do Projeto 

Profissões, que há mais de 15 anos promove o contato de estudantes com profissionais 

de diversas áreas. O projeto busca auxiliar jovens na escolha de suas carreiras, 

ampliando horizontes e fortalecendo o papel da escola na preparação para o futuro.

Essa justa homenagem se dá em reconhecimento à sua trajetória exemplar, 

marcada por ética, compromisso com a educação pública de qualidade e impacto direto 

na vida de milhares de jovens. Sueli Aparecida Fávaro não apenas vive em Itapevi, mas 

contribui ativamente para sua transformação, merecendo, por mérito e dedicação, o 

Título de Cidadã Itapeviense.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery, 10 de setembro de 2025.

MATEUS ANDRADE DA SILVA SANTOS

Vereador Mateuzinho Silva

3º Secretário
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Câmara Municipal de Itapevi, 10 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=077CC8BGAGGR6529, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 077C-C8BG-AGGR-6529
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